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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

 
 

 

EDITAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 

003/2019 
 

REGISTRO DE PREÇO 

 
 
 
 

 
 
 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, 
GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, COPA E COZINHA, PARA ATENDER 
DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO. 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 

 
COMPOSIÇÃO DO EDITAL 

 

 PRELIMINARES 

 DO OBJETO 

 DO CREDENCIAMENTO 

 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” 

 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 DA PROPOSTA COMERCIAL 

 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 DA SESSÃO DO PREGÃO 

 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 DOS LANCES VERBAIS 

 DO JULGAMENTO 

 DOS RECURSOS 

 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 DO CONTRATO 

 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 ANEXOS:  
 

ANEXO I - Termo de Referencia 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 MODELOS: 
 

MODELO 1 – Credenciamento 
MODELO 2 - Cumprimento dos Requisitos da Habilitação e Aceite das Condições do Edital 
MODELO 3 - Comprovação de Atendimento do INC XXXIII do Art. 7º da CF 
MODELO 4 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
MODELO 5 - Declaração de Inexistência de Fatos Superveniente Impeditivos da Habilitação  
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

 
Preliminares 

 
 
Órgão Interessado: 

 
Fundo Municipal de Assistência Social de Araguacema 
 

Processo nº 
 
Regime legal: 

047/2019 
 
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 /Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de1993 e suas alterações / Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 (independente de transcrição). 

 
Tipo da Licitação: 

 
Menor Preço Por Item/SRP (Sistema de Registro de Preço) 

 
Exame retirada do 
Edital e local da 
sessão: 

 
 
 
Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura Municipal de 
Araguacema - TO (Sala de reuniões da Prefeitura) 
 

 
Endereço: 

: pelo email: licitacao.araguacema@gmail.com ou site: 
www.araguacema.to.gov.br, pelos telefones (63) 3472-1315.   

 Na sala de licitações, localizada no (a)Praça Gentil Veras, nº 380, 

centro – ARAGUACEMA /TO. 

 
 
Data da sessão: 

 
11 de Novembro de 2019 

 
Horário da sessão: 

 
08:00 (Brasília) 

 
Informações fones: 

 
Das 07h00min as 12h00min, de segunda a sexta-feira ou pelo email: 
licitacao.araguacema@gmail.com ou site: 
www.araguacema.to.gov.br, pelos telefones (63) 3472-1315.   
 (63) 3472-1315 

 
Horário de 

 
07h00min às 12h00min (Brasília) 

  
 
 
 
 
 

mailto:licitacao.araguacema@gmail.com
mailto:licitacao.araguacema@gmail.com
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constituem objeto do presente o Registro de Preços para futura AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO, GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA 
E COZINHA, PARA ATENDER DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DESTE MUNICIPIO, No Sistema Registro de Preço, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência do (ANEXO I). 
 
1.2 -As quantidades constantes na especificação do (ANEXO I) são estimativas, podendo a 
Administração não contratar a totalidade das mesmas. 

 
1.3 - Será permitida a indicação de cota mínima a ser registrada. 
 
2 – DO CREDENCIAMENTO 

 
2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular, um procurador, atribuindo-lhe poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema 
(Modelo I). 

 
2.1.1 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 

 
a) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada 

procuração particular. 
 

2.2 – Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração, 
de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do artigo 3º da 
Lei complementar n.º 123/02. 
 

a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, 
os representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverão credenciar-se e 
apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 
Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com art 3º 
da Lei Complementar 123/2006, afirmando ainda que não se enquadre em nenhuma das 
hipóteses do § 4º do art 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

b) Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

c) Depois de realizado o credenciamento, dar-se á início à sessão de abertura e 
julgamento das propostas, devendo a licitante apresentar ao pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação. (MODELO II) 

d) A declaração de que trata a letra “c” do item 2.2 deverá, obrigatoriamente, 
ser apresentado fora dos envelopes, nº 01 e 02, sob pena de a empresa se declarada como 
impossibilitada de participar do certame. 

e) A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de 
habilitação ao Edital e declaração de enquadramento em conformidade com art 3º da Lei 
Complementar 123/2006, são condições para participação do certame, sendo considerado 
documento obrigatório. A não apresentação deste documento, ou sua apresentação em 
desacordo com o item 2.2, letra “c” fere o disposto no artigo 4º inciso VII da Lei 10.520, sendo 
vicio insanável. (MODELO IV). 

2.2.1-Como condição prévia ao exame da documentação para o Credenciamento dos 
licitantes, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são recomendação do TCU 
(Acórdão nº 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 
participação na licitação 

2.2.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

2.2.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como 
impossibilitada de participar do certame. 

2.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro não mais aceitará novos proponentes, dando início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar deste pregão os licitantes que: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

 
3.1.1- Desempenharem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
 
3.1.2 - Atendam ás exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 
documentação requerida. 
 
3.2 - Não será admitida neste pregão a participação de empresas que: 

 
3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

 
3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 

 
3.3 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas –ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para 
ofertar o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas 
categorias. 

 
3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço. 

 
3.5 – Para efeito do disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 
proceder-se á da seguinte forma: 

 
a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal 
proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso do I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei 
Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da 
Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá usar do direito de preferência.   
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

d) – O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 
será instaurado após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação.    

 
e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei 

Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 
3.6– As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art 43 da L ei Complementar nº 
123/2006. 

 
a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de 
contrato ou instrumento que o substitua. 

 
b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da 

Lei Complementar 123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos 
das sanções prevista no art 81 da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo 
facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por escrito a Comissão de 
Licitação, no endereço constado nas preliminares deste Edital. 
 
4.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores á data fixada par abertura da sessão pública,  

 
4.3 - Até 02(dois) dias antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Ato Convocatório. 
 
4.4 – O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao pregoeiro responsável 
conforme determina a Lei,  
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

 
4.5 – Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 
Protocolo da Comissão de Licitação, nos termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da Lei 8.666/93, 
artigo 12 Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
  
4.6 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 
 

5 –DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. 

 
5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste 
certame, conforme endereço, dia e horário especificados. 

 
5.2 – A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e 
horário definido no preâmbulo. 
 
5.3 – Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos 
se encontram inseridos, conforme segue: 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2019 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:...................................................................... 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2019 
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:...................................................................... 

 
 
6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1 - Os documentos a serem apresentados deverão: 
 

a) - Quando cópias, conter registro de autenticação efetuados em cartório ou por 
servidor da Prefeitura, neste último constar data e identificação do servidor. 

b) - ser seqüencialmente, de modo a não conter folhas soltas, sem emendas, 

acréscimos, numerados seqüencialmente em ordem crescente, em uma única via; sem 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

6.2 – Os documentos expedido via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio 
eletrônico, dispensam autenticação. 

 
6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 
 
7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou emitida através de editor de texto 
eletrônico, necessariamente assinada, legível, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá 
conter: 

 
a- razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail  da empresa 

proponente; 
 

b - especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 
c - o valor unitário do item, o valor total do item e o valor global da proposta, com 

preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas 
casas decimais; 

 
d -prazo de fornecimento dos medicamentos em até 03 (três) dias, a contar do 

recebimento da nota de empenho/similar; 
 

e-prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
marcada para a abertura da sessão; 

 
f - prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

 
7.2 -Todas as despesas com frete, tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, 
serão de responsabilidade do licitante, devendo estar incluídas na composição do preço do 
medicamento; 
7.3 – Os licitantes deverá estar com sua proposta de preço em arquivo tipo Excel, em 
dispositivo pen-drive/ cd a fim de agilizar a fase de lances. 
 
 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1- O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os 
requisitos legais para a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, 
Regularidade Fiscal, Trabalhista e Qualificação Técnica. 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

 
8.2 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente 
apresentar a proposta de preços. 
 
8.3 O documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 
8.4 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
 

  a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de quitação de tributos 

federais, incluindo a Dívida Ativa da União e a regularidade das Contribuições Previdenciárias, 
expedida pela Receita Federal do Brasil; 

 
c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos 

municipais (ou distritais), relativamente à sede ou domicílio do proponente;; 
 

d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos 
estaduais (ou distritais), relativamente à sede ou domicílio do proponente; 
 

e) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federa; 
8.5 Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 
apresentar: 
 
8.5.1. - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da empresa. 
 
8.6 - Para a comprovação da Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 
 

a) Declaração emitida por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que 
comprove o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 

 
8.7. - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada, não será aceitando documentos em forma de 
‘FAX’. 
 
8.7.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 
 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Praça Gentil Veras, 380, centro – CEP 77690-000 – fone (63) 3472 1315 

P
ág

in
a
1

1
 

FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz); 
 

c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

 
8.7.2 A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal se dará através da Declaração firmada pelo licitante conforme Modelo III. 
 

9 – DA SESSÃO DO PREGÃO  

 
9.1 - Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) 
minutos do horário previsto para o início da sessão. 

 
9.2 – O Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO em data e hora pré-definido no edital, 
não cabendo mais apresentação de envelopes. 

 
9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
licitantes. 
 

10 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se 
atendem a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 
10.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham 
apresentado propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 
menor valor, para participarem dos lances verbais. 

 
10.2.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas; 

 
10.3 – Caso haja empate nas condições definidas no subitem 10.2, as propostas com valores 
empatados serão classificadas para a fase de lances verbais. 
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10.4 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item. 

11 – DOS LANCES VERBAIS 

 
11.1 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de classificação.  

 
11.2 – A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último valor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, 
incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
11.3 – Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são superiores ao mínimo 
estabelecido pela administração; 
 
11.4– Assim como nas propostas, os lances serão ofertados de menor preço. 
 

12 – DO JULGAMENTO 

 
12.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Item 

 
12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para 
classificação a partir do menor valor ofertado. 

 
12.3 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
12.3.1 - Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

 
12.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 

 
12.3.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as demais propostas subsequentes classificadas, 
verificando a sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, procedendo a verificação das 
condições de habilitação do proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
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edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 
edital, para o qual apresentou proposta. 

 
12.3.4– Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabelecida de 
favorecido, no qual será concedido o prazo de cinco dias úteis para regularização de seus 
documentos de Habilitação. 

 
12.3.5– Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será 
considerado inabilitado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
12.3.6 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 
12.3.7 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor valor ofertado que contemple as condições do Edital. 

 
12.3.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para 
que seja obtido um menor preço ainda. 

 
12.3.9 – Será considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final 
do licitante que, caso classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 
 

13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente. 

 
13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado e 
lavrado em ata durante a sessão. 

 
13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante 
decairá do direito de recurso. 

 
13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da 
Comissão de Licitação e enviada aos participantes via e-mail  ou similar 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 

 
14.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos 
ao ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor 
(es) e homologação do procedimento licitatório. 
 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, (um) ano a contar de sua 

publicação, conforme ANEXO II. 

 
15.2 – A publicação da Ata de Registro de Preços se dará em imprensa Oficial, pelo prazo de 
cinco dias úteis.  
 
15.3 - Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial do Município, pelo prazo de cinco dias úteis e ficará 
disponível para conhecimento público. 
 
15.4 – Após homologação pelo Ordenador de despesa, serão convocados os vencedores do 
certame para a assinatura da Ata de Registro de Preços no qual terá efeito de compromisso 
pelo período de sua validade.  
 
16 - DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 
16.1-O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho ou similar na forma do 
§ 4° do art. 62 da Lei 8.666/93 e art. 11 do Decreto Federal n.º 7.892/2013, visto tratar-se de 
compra com entrega imediata e integral dos materiais adquiridos. 

 
16.2 - A Nota de Empenho/autorização de compra será enviada pela Secretaria Municipal de 
Ação Social de Araguacema ao licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o 
mesmo deverá retirá-lo prazo máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 

 
16.3 - Fica facultado à Saúde, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de 
Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no 
encerramento de seus lances e registradas em Ata de Registro de Preços. 

 
16.4 - Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 

 
16.5 - As despesas com a presente aquisição correrão à conta do Fundo de Assistência Social 
nas dotações orçamentárias contidas no item 05 do Termo de Referência e memorando 
interno, parte integrante deste edital. 
 
16.6 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e 
atesto da Nota Fiscal de venda ao consumidor. 
 
17 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
17.1 - As condições gerais para execução do objeto estão estabelecidas no Termo de 
Referência constante no ANEXO I. 
 
17.2 - A empresa detentora do registro de preços deverá atender às determinações do Termo 
de Referência e estar preparada para efetuar o fornecimento do objeto no prazo de 03(três) 
dias, após o recebimento da Nota de Empenho/autorização de compra, conforme gestão da 
Ata de Registro de Preços. 
 
17.3 - Os Produtos deverão ser entregues com, pelo menos, 06 (meses) de validade ativa, para 
os não perecíveis, e os perecíveis em perfeitas condições de consumo. 
 
17.4 - A entrega deverá ser feita no almoxarifado da Secretaria Municipal de Ação Social ou 
onde seja pré-estabelecido pela mesma, no horário das08h00min ás12h00min das 14h00min 
às 17h00min horas, em dias úteis. 
 
17.5 - No momento da entrega, a empresa deverá fazer conferencia dos produtos, sob pena 
de devolução dos mesmos. 
 
17.6 - Fica a empresa obrigada a fornecer materiais de comprovada qualidade, obedecidas às 
normas de padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
 
17.7 - O produto em desacordo com o Edital ou com qualquer defeito de 
fabricação/embalagem será rejeitado e deverá ser substituído, conforme determina o Código 
de Defesa do Consumidor sem danos ao Município. 
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17.8 - Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto deste Edital e as demais 
despesas, diretas e indiretas, relativas à execução do objeto, serão de única e total 
responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 
 
18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo 
da cobrança de perdas e danos, são: 

 
a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de 

inexecução total da obrigação; 

b) - Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, 
no caso de inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto 
rejeitado; 

c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária 
do fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais 
será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de Araguacema, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida; 

e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

18.2. Quando o proponente não aceitar ou não retirar o empenho na forma estabelecida no 
item 16.2, estará sujeito à multa do item 18.1”a” e à penalidade do item 18.1”d” ou 18.1”e”, 
além de decair o direito ao fornecimento do objeto. 
 
18.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não 
sendo possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da 
intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 
18.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, 
sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

 
18.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da 
Assessoria Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de 
processo administrativo. 

 
18.6 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 
05 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 
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18.7 Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 

19 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 
19.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além 
das penalidades civis, penais e criminais, poderão ser também aplicadas àqueles que: 
 

a) - retardarem a execução do Pregão; 
 

b) – manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de 
apoio no uso de suas atribuições; 

 
c) - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

 
d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou 

cometerem fraude fiscal. 
 

a) – aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 
 

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da proposta 
e da habilitação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 
termos, no qual poderá ser encaminhado para execução conforme os dispostos18 e 19. 

 
20.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
20.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 
Pregão. 

 
20.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 
 
20.5- A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
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20.6- O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, para esse fim específico. 
 
20.7- Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 
devolverá aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes “HABILITAÇÃO” inviolados, 
no encerramento da licitação. 

 
20.8 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo 
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
20.9– Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Jurídica do 
Município. 
 
20.10-- Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o 
presente pregão serão prestadas pela Comissão Geral de Licitação, no horário das 07h00min 
as 12h00min, de segunda a sexta-feira ou pelo email: licitacao.araguacema@gmail.com ou 
site: www.araguacema.to.gov.br, pelos telefones (63) 3472-1315.   
 

 
 

Araguacema, 30 de Outubro de 2019. 
 
 

_______________________________ 
Rafael Nogueira Leite 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao.araguacema@gmail.com
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS 
(Art. 14 da Lei nº 8666/93) 

 
Araguacema-TO, 30 de Outubro de 2019. 

 
1. DEMANDANTE: Fundo Municipal de Assistência Social. 
  
2. OBJETO: 
 
2.1 - Este Termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO, GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA, 
PARA ATENDER DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICIPIO. 
2.2 - A aquisição do objeto a ser adquirido terá seu julgamento do tipo: menor preço por item 
das propostas apresentadas 
3. RECURSOS VINCULADOS: 
4. JUSTIFICATIVA: 

4.1-A Eminente aquisição faz-se, necessária para garantir o pronto atendimento de 
necessidades decorrentes das ações realizadas pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 

4.2- Bem como oferecer um atendimento diferenciado a população que frequentam os 
departamentos. Com os materiais/produtos podemos oferecer ações com mais qualidade, a 
aquisição se faz necessária para atender as demandas mensais. 

4.3- Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não 
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pelo Fundo de Assistência Social. 
5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

08.122.0008-2024 3.3.90.30 10/70 

08.241.0008-2023 3.3.90.30 10/70 

08.246.0008-2027 3.3.90.30 10/70 

08.244.0008-2032 3.3.90.30 10/70 

08.244.0008-2068 3.3.90.30 10/70 
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES. 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNI V. TOTAL 

1.  

ACHOCOLATADO EM PÓACHOCOLATADO - Em Pó Instantâneo 
Vitaminado Tipo 1. Deverá Ser Obtido De Matérias Primas São E 
Limpas Isento De Matérias Terrosas E Parasitas. Aspecto: Pó 
Homogêneo, Cor Própria Do Tipo, Cheiro Característico E Sabor 
Doce, Próprio. Ingredientes: Açúcar, Cacau Em Pó Solúvel E Sal 
Refinado, Não Conte Glúten - Embalagem De 400gr.  

PCT 50 R$ 5,33 R$ 266,67 

2.  

Açucar Cristal Açúcar Cristal - Açúcar Cristal De Origem Vegetal, 
Sacarose De Cana-Deaçúcar, De Cor Branca, Granuloso Fino E 
Médio, Isento De Matéria Terrosa, Livre De Umidade E 
Fragmentos Estranhos,embalagem de 2kg 

PCT 100 R$ 4,40 R$ 440,00 

3.  

Amido De Milho Produto Amiláceo       Extraído Do Milho, 
Fabricado A Partir De Matérias Primas Sãs E Limpas Isenta De 
Matérias Terrosas E Parasitas, Não Podendo Está Úmidas, 
Fermentados Ou Rançosos. Sob A Forma De Pó - Embalagem De 
500 Gramas 

PCT 50 R$ 6,10 R$ 305,00 

4.  

Arroz Branco Tipo 1 Arroz - Agulhinha, 
Longo, Fino, Polido, Tipo Sem Glúten, Grãos Inteiros Embalagem 
De 5kg 
 

PCT 200 R$ 14,86 R$ 2.972,67 

5.  

Anilina Comestível Em Pó-Corante Alimentício De Alta 
Concentração, E Excelente Rendimento. Usado Em Confeitaria Em 
Geral, Para Colorir Macarons, Chantilly, Pasta Americana, Cremes, 
Bolos, Docinhos Finos, Cupcakes E Chocolates,embalage de 5g 

PCT 50 R$ 1,57 R$ 78,33 

6.  Aveia Em Flocos Finos Embalagem De200g  PCT 30 R$ 2,17 R$ 65,00 

7.  Pão De Hot Dog, pacote contendo 12unidades PCT 100 R$ 6,33 R$ 633,00 

8.  

Biscoito Doce Tipo Maisena, Com Os Seguintes Ingredientes: 
Farinha De Trigo Fortificada Com Ferro E Acido Fólico (Vit. B9), 
Açúcar, Gordura Vegetal AçúcarInvertido, Sal. O Biscoito Deverá 
Ser Fabricado A Partir De Matérias Primas São E Limpas. Será 
Rejeitado Biscoito Mal Cozido, Queimados E De 
CaracteresOrganolépticos Anormais, Não Podendo Apresentar 
Quebradiço – Embalagem Primaria Em Pacotes Impermeáveis 
Lacrados Com Peso Líquido De 400gr. 
 

PCT 50 R$ 6,03 R$ 301,67 

9.  Biscoito Tipo Rosquinha De Coco Tipo1 De 800gr.  PCT 60 R$ 7,08 R$ 425,00 

10.  

Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker 
Tipo Cream Cracker, Deverá Ser Obtido De Matérias Primas São E 
Limpas. Serão Rejeitados Biscoitos Mal Cozido, Queimado E De 
Caracteres Organolépticos Anormais, Não Podendo Apresentar 
Quebradiço – 
Embalagem Primaria Em Pacotes Impermeáveis Lacrados Com 
Peso Líquido De 400g. 

PCT 60 R$ 5,76 R$ 345,80 

11.  

Mistura Para Bolo Sabor Fubá – 
Ingredientes: Farinha De Trigo (Enriquecida Com Ferro E Ácido 
Fólico), Açúcar, Óleo Vegetal Refinado,Estabilizantes E Aromas 
Permitidos 400g. 

PCT 40 R$ 4,93 R$ 197,33 

12.  

Mistura Para Bolo Sabor Chocolate  
Ingredientes: Farinha De Trigo (Enriquecida Com Ferro E Ácido 
Fólico), Açúcar, Óleo Vegetal Refinado,Estabilizantes E Aromas 
Permitidos 400g. 

PCT 40 R$ 4,43 R$ 177,33 

13.  Mistura Para Bolo Sabor Coco PCT 40 R$ 3,97 R$ 158,67 
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Ingredientes: Farinha De Trigo (Enriquecida Com Ferro E Ácido 
Fólico), Açúcar, Óleo Vegetal Refinado,Estabilizantes E Aromas 
Permitidos 400g. 

14.  

Mistura Para Bolo Sabor Laranja 
Ingredientes: Farinha De Trigo (Enriquecida Com Ferro E Ácido 
Fólico), Açúcar, Óleo Vegetal Refinado,Estabilizantes E Aromas 
Permitidos 400g. 

PCT 40 R$ 3,97 R$ 158,67 

15.  

Mistura Para Bolo Sabor Cenoura 
Ingredientes: Farinha De Trigo (Enriquecida Com Ferro E Ácido 
Fólico), Açúcar, Óleo Vegetal Refinado,Estabilizantes E Aromas 
Permitidos 400g. 

PCT 40 R$ 3,83 R$ 153,33 

16.  
Café - torrado e moído de primeira qualidade, embalado á 
vácuo,embalagem de 500g 

PCT 100 R$ 9,27 R$ 926,67 

17.  
CACAU EM PÓ- Feito Com A Amêndoa De Cacau Moída Sem A 
Manteiga Possui Sabor Amargo E Não Deve Ser Confundido Com 
Chocolate Solúvel Embalagem De 200g 

PCT 40 R$ 5,10 R$ 204,00 

18.  

Milho para canjica tipo 1 de cor branca, produto dos grãos de 
milho provenientes da espécie zeamays,l, de primeira qualidade, 
beneficiado, 
Polido, limpo, isento de sujidades, parasitos e larvas 500g 

PCT 50 R$ 1,63 R$ 81,67 

19.  Milho Para Pipoca Tipo1 De 500gr PCT 100 R$ 1,60 R$ 160,00 

20.  Coco Ralado Desidratado Sem Açúcar Embalagem De 200g PCT 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

21.  
CHOCOLATE EM PÓ- Produto Alimentício, De Coloração Castanha, 
Obtido A Partir De Cacau Torrado Moído Embalagem 400g 

PCT 40 R$ 5,25 R$ 210,00 

22.  

DOCE DE LEITE – Pastoso Produto, Com Ou Sem Adição De Outras 
Substâncias Alimentícias, Obtido Por Concentração E Ação Do 
Calor A Pressão Normal Ou Reduzida 
Do Leite Ou Leite Reconstituído, Com Ou Sem Adição De Sólidos 
De Origem Láctea E/Ou Creme Adicionado De Sacarose 
(Parcialmente Substituída Ou Não , Embalagem 500g 

UND 30 R$ 3,83 R$ 115,00 

23.  Amido De Arroz Tipo Focão500gr PCT 50 R$ 2,08 R$ 104,17 

24.  Amido De Milho Tipo Flocão500gr  50 R$ 2,12 R$ 105,83 

25.  Farinha De Mandioca Embalagem De 1kg KG 100 R$ 3,33 R$ 333,33 

26.  

Farinha De Trigo Tipo1Especial, Enriquecida Com Fermentos 
Químicos Piro Fosfato De Sódio, Bicarbonato De Sódio E Fosfato 
Monocíclico. 
Contém Glúten, Embalagem De 1kg 

PCT 100 R$ 5,33 R$ 533,33 

27.  
Farinha De Trigo Tipo1Sem Fermento Enriquecida Com Ferro E 
Ácido Fólico, embalagem de 1kg 

PCT 100 R$ 4,43 R$ 443,00 

28.  
Fecula De Mandioca, Carimã Ou Goma , É O Amido  Da Mandioca 
Polvilho Azedo Tipo1 Embalagem De 1kg 

PCT 100 R$ 4,50 R$ 450,00 

29.  
Fecula De Mandioca, Carimã Ou Goma , É O Amido  Da Mandioca 
Polvilho Doce Tipo1 Embalagem De 1kg 

PCT 100 R$ 4,60 R$ 460,00 

30.  

FEIJÃO TIPO I Carioquinha, In Natura, Novo, Grãos Inteiros, 
Aspecto Brilhoso, Claro, Liso, Isento De Matéria Terrosa, Pedras 
Ou Corpos Estranhos, Fungos Ou Parasitas, Livre De Umidade, 
Secos, Embalagem Plástica De 1,0kg Contendo IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DE 1KG 
 

PCT 150 R$ 5,47 R$ 820,00 

31.  Granulado De Chocolate Embalagem De 100g PCT 50 R$ 2,53 R$ 126,67 

32.  

FERMENTO BIOLOGICO –Fermento Biológico Seco 
Instantâneo Levedura É Um Microrganismo Vivo Cuja 
Denominação Cientifica É SaccharomycesCerevisiae .SACARO = 
AÇUCAR / MYCES = FUNGO. Trata-Se De Um Ingrediente 
Imprescindível Na Panificação, Pois É O Responsável Pelo 

PCT  R$ 1,27 R$ 50,67 
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Crescimento Da Massa De Pães E Pizzas. Embalagem Sache De 
10g. 

33.  

FERMENTO BIOLOGICO –Fermento Biológico Seco 
Instantâneo   Levedura É Um Microrganismo Vivo Cuja 
Denominação Cientifica É SaccharomycesCerevisiae .SACARO = 
AÇUCAR / MYCES = FUNGO. Trata-Se De Um Ingrediente 
Imprescindível Na Panificação, Pois É O Responsável Pelo 
Crescimento Da Massa De Pães E Pizzas. Embalagem A Vaco De 
500g. 

PCT 40 R$ 5,37 R$ 214,67 

34.  

FERMENTO QUIMICO -, Trata-Se De Ser Usado Em Massas 
De Bolos, Biscoitos E Waffles - É Constituído De Bicarbonato De 
Sódio E Ácidos Orgânicos (Cremor Tártaro). Estes, Quando Em 
Contato Com A Umidade (A Água Ou O Leite Que Você Coloca Na 
Receita), Reagem À Temperatura De 50ºc A 60ºc, Embalagem De 
100g.  

PCT 40 R$ 2,93 R$ 117,33 

35.  

Fubá de milho - produto obtido pela moagem dos grãos de 
milho,desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs, limpas, isentas de materiais terrosos e 
parasitos e de detritos animais ou vegetais - embalagem de 1 kg. 

PCT 40 R$ 2,67 R$ 106,67 

36.  Gelatina Em Po Diversos Sabores Embalagem De 10g UND 40 R$ 1,07 R$ 42,67 

37.  

O Amido De Milho (Farinha Maizena®) Hidrato De Carbono 
Extraído Dos Grãos De Milho, Isento De Proteínas, Isento De 
Glúten Sem Sabor Nem Cheiro. Apresenta-Se Como Um Pó Fino, 
Suave E De Cor Branca. Embalagem De 500g 

PCT 40 R$ 3,60 R$ 144,00 

38.  
Batata Palha-Cortada Muito Fina, Aproximadamente 3 Cm De 
Comprimento. Desidratado, O Alimento É Comercializado 
Embalado Em Pacotes. Embalagem De 500g 

PCT 40 R$ 2,67 R$ 106,67 

39.  KetchupTipo I Linha Embalagem De 200g UND 30 R$ 2,97 R$ 89,00 

40.  
Maionese Tipo I Linha-Feito A Base De Ovo, Óleo Alimentar, Limão 
Ou Vinagre E Sal. Embalagem De 250g 

UND 40 R$ 4,10 R$ 164,00 

41.  MACARRÃO SEM GLUTEN - Embalagem De 500g PCT 60 R$ 3,17 R$ 190,00 

42.  

Macarrão conchinha com ovos deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de materiais terrosos, 
parasitos e larvas. Não poderá este fermentada ou rançosa - 
embalagem de 500 g 

PCT 
PCT 

 R$ 3,30 R$ 198,00 

43.  

Macarrão tipo espaguete com ovos 
Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de materiais terrosos, parasitos e larvas. Não poderá este 
fermentada ou rançosa -embalagem de 500 g 

 
PCT 

60 R$ 3,10 R$ 186,00 

44.  

Macarrão tipo parafuso com ovos deverão ser fabricadas a partir 
de matérias primas sãs e limpas isentas de materiais terrosos, 
parasitos e larvas. Não poderá este fermentada ou rançosa -
embalagem de 500 g 

PCT 60 R$ 3,30 R$ 198,00 

45.  Massa Para Lasanha Pré-Cozida Embalagem De 200g PCT 40 R$ 3,80 R$ 151,87 

46.  

Extrato de tomate – obtido da polpa de tomate por processo 
tecnológico com no mínimo 6% de sólidos solúveis naturais, 
preparado com frutos maduros selecionados, sem pele, sem 
sementes, contendo açúcar. Com aspecto de massa 
homogeneizada, isento de sujidades e fermentações, cor, cheiro e 
sabor característico. Lata 340 g 

GR 50 R$ 3,80 R$ 190,00 

47.  Leite De coco 200g LT 40 R$ 2,83 R$ 113,33 

48.  OLEO DE SOJA - Refinado Tipo 1. Embalagem De 1litro LT 150 R$ 4,13 R$ 620,00 

49.  Suco Em Pó Pacote, Diversos Sabores Embalagem De 2lt LT 200 R$ 2,10 R$ 420,00 
50.  Refrigerante 1° Linha Sabor Laranja 2lt UND 100 R$ 6,08 R$ 608,33 

51.  Refrigerante 1° linha sabor guaraná UND 100 R$ 6,75 R$ 675,00 
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2lt 

52.  Refrigerante 1°Linha Sabor Uva 2lt UND 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

53.  
FARINHA LACTEA-Farinha De Trigo Enriquecida Com Ferro E Ácido 
Fólico, Açúcar, Leite Em Pó Integral, Vitaminas E Minerais, Sal E 
Aromatizante Embalagem De 400g. 

UND 30 R$ 8,98 R$ 269,50 

54.  
Sal Refinado, Iodado, Com No Mínimo 96,95% De Cloreto De Sódio 
E Sais De Iodo (No Mínimo 10 Mg E Máximo De 15 Mg) Conforme 
Legislação Específica.1kg 

KG 50 R$ 1,07 R$ 53,33 

55.  Azeitona Em Caroço Embalagem De 500g GR 40 R$ 7,00 R$ 279,87 

56.  Ervilha Embalagem Lata Peso Liquido 280g GR 40 R$ 1,47 R$ 58,67 

57.  Milho em conserva embalagem lata peso liquido280g GR 50 R$ 1,50 R$ 75,00 

58.  

Sardinha em óleo comestível, Ingredientes obrigatórios:Sardinha 
temperada, descascada mecanicamente, livre de nadadeiras, 
cauda e cabeça, pré – cozida em óleo comestível. Embalagem 
primária: latas de 185g. 

KG 50 R$ 3,53 R$ 176,67 

59.  

Sardinha ao molho. Ingredientes obrigatórios: 
Sardinha temperada, descascada mecanicamente, livre de 
nadadeiras, cauda e cabeça, pré – cozida em molho. Embalagem 
primária: latas de 185g. 

KG 50 R$ 4,03 R$ 201,67 

60.  
VINAGRE DE ALCOOL Frasco 750ml, Data De 
Validade De No Mínimo 3 Meses A Contar Da Data De Entrega Da 
Mercadoria 

LT 40 R$ 4,43 R$ 177,33 

61.  
VINAGRE DE MAÇÃ Frasco 750ml, Data De 
Validade De No Mínimo 3 Meses A Contar Da Data De Entrega Da 
Mercadoria 

LT 40 R$ 3,73 R$ 149,33 

62.  
LEITE EM PÓ Integral Embalagem De 500g 
 

PCT 100 R$ 11,66 R$ 1.166,00 

63.  Leite De Cocô Embalagem De 200ml LT 40 R$ 2,93 R$ 117,33 

64.  Leite integral uht embalagem cx com 12 unidades CAIXA 100 R$ 4,47 R$ 446,67 

65.  
Leite Condessado Gordura Do Leite – Mínimo 8%;Proteínas 
Do Leite No Extrato Seco Desengordurado – Mínimo 34%.Peso 
Liquido 395g 

UND 50 R$ 4,20 R$ 210,00 

66.  
Creme De Leite Padronizado A 17% De Gordura, Leite Em Pó 
Desnatado, Estabilizantes Celulose Microcristalina E Citrato De 
Sódio, Goma Xantana E Carragena,Embalagem 200g  

UND 40 R$ 2,68 R$ 107,33 

67.  
Queijo tipo mussarela tipo: mussarela; em barra origem: leite de 
vaca; embalagem com dados de identificação, data de fabricação 
e de validade. 

KG 60 R$ 7,17 R$ 430,00 

68.  

REQUEIJÃO CREMOSO; Creme De Leite Dernatado, Composto 
Lácteo (Concentrado ProtéicoDe Leite Em Pó E Leite Em Pó 
Desnatado), Sal, Cloreto De Cálcio, Fermento Lácteo, Coalho Em 
Pó, Estabilizantes PirofosfatoTetrassódico, PolifosfatoDe Sódio E 
Pirofosfato Ácido De Sódio, Regulador De Acidez Ácido Cítrico, 
Aromatizante E Conservadores SorbatoDe Potássio E 
Nisina.EmbalagemDe 200g 

GR 40 R$ 9,47 R$ 378,67 

69.  Queijo Tipo Ralado De Primeira Linha Embalagem De 1kg UN 60 R$ 13,50 R$ 809,80 

70.  

CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA Magra De 1ª 
Congelada. Aspecto Próprio, Não Amolecido E Nem Pegajosa, Cor 
Própria Sem Manchas Esverdeada,Cheiro E Sabor Próprio, Com 
Ausência De Sujidades,Parasitos E Larvas. Devendo Conter No 
Maximo10% De Gordura, Deve Ser Isenta De Cartilagens E De 
Ossos . 

KG 100 R$ 16,00 R$ 1.599,67 

71.  
CARNE BOVINA DE 1ª EM CUBO Magra 
Resfriada Ou Congelada Tipo Primeira, Em Cubo Aspecto Próprio, 
Não Amolecido E Nem Pegajosa, Cor Própria Sem Manchas 

KG 100 R$ 17,10 R$ 1.710,00 
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Esverdeada, Cheiro E Sabor Próprio, Com Ausência De Sujidades, 
Parasitos eLarvas. Devendo Conter No Maximo10% De 
Gordura,Deve Ser Isenta De Cartilagens e ossos 

72.  

CARNE BOVINA DE 2ª TIPO ISCA Magra 
Resfriada Ou Congelada Tipo Primeira, Aspecto Próprio, Não 
Amolecido E Nem Pegajosa, Cor Própria Sem Manchas 
Esverdeada, Cheiro E Sabor Próprio, Com Ausência De Sujidades, 
Parasitos E 
Larvas. Devendo Conter No Maximo10% De Gordura,Deve Ser 
Isenta De Cartilagens E De Ossos E Conter No MaximoDe 3% De 
Aponeurose,kg 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,33 

73.  
Carne de frango tipo bandeja, 
Pedaço pequeno  

KG 100 R$ 8,97 R$ 896,67 

74.  

Salsicha tipo hot dog bovino/suíno tipo hot-dog com no maximo 
2% de amido, aspecto próprio,não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas, com adição de água no 
maximo de 10%, kg 

KG 50 R$ 7,70 R$ 385,00 

75.  

Lingüiça tipo toscana tipo toscano aspecto próprio, não amolecido 
e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas, com 
adição de água no maximo de 3%,kg 

KG 50 R$ 16,30 R$ 815,00 

76.  Linguiça tipo calabresinha kg KG 40 R$ 16,17 R$ 646,67 

77.  Mortadelaembalagem 200g  40 R$ 3,67 R$ 146,67 

78.  Presunto pré cozido ou apresuntado KG 40 R$ 5,73 R$ 229,33 

79.  Calabresa defumada kg KG 40 R$ 16,33 R$ 653,33 

80.  

CARNE BOVINA DE 2ª TIPO SECA Aspecto 
Próprio, Não Amolecido E Nem Pegajosa, Cor Própria Sem 
Manchas Esverdeada, Cheiro E Sabor Próprio Com Ausência De 
Sujidades, Parasitos E Larvas. Devendo Conter No Maximo10% De 
Gordura, DeveSer Isenta De Cartilagens E De Ossos E Conter No 
MaximoDe 3% De Aponevros 

KG 50 R$ 20,93 R$ 1.046,67 

81.  Baycon kg KG 40 R$ 23,43 R$ 937,33 
82.  Frango resfriado kg KG 100 R$ 9,27 R$ 926,67 

83.  Carne suína kg KG 60 R$ 18,66 R$ 1.119,80 

84.  Repolho boa qualidade de aspecto firme e integro KG 30 R$ 2,93 R$ 88,00 

85.  

ALHO 1ª QUALIDADE; De Primeira Sem Réstia, 
Bulbo Inteiriço, De Boa Qualidade, Firme E Intacto, 
Tamanho E Coloração Uniforme, Sem Cortes, Lesões,Perfurações, 
Parasitas E Larvas. 

KG 50 R$ 21,93 R$ 1.096,50 

86.  
Abóbora cabotiã de primeira qualidade, in 
Natura, apresentando grau de maturidade apropriado para 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas ou larvas. 

KG 20 R$ 3,50 R$ 69,93 

87.  
Batata inglesa de primeira qualidade, in 
Natura, apresentando grau de maturação apropriado para o 
consumo. Com ausência de sujidades. 

KG 50 R$ 3,47 R$ 173,33 

88.  Beterraba de primeira qualidade KG 40 R$ 3,48 R$ 139,33 

89.  

Cebola de primeira qualidade não 
Brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, 
Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos. Com 
ausência de sujidades  

KG 100 R$ 4,41 R$ 441,33 

90.  
CENOURA 1ª QUALIDADE Sem Folhas, De 
Primeira, Tamanho Médio, Uniforme, Sem Ferimentos Ou 
Defeitos, Sem Corpos Estranhos. 

KG 50 R$ 3,35 R$ 167,50 

91.  Laranja - madura, frutos de tamanho médio, no KG 50 R$ 3,43 R$ 171,50 
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Grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 
Sabor da espécie, uniformes, firmes, sem ferimentos ou defeitos. 

92.  MAÇA 1ª QUALIDADE DE ASPECTO FIRME E INTEGRO KG 50 R$ 6,75 R$ 337,33 

93.  
Melão boa qualidade uniforme, sem 
Ferimentos ou defeitos com grau apropriado de maturação. 

KG 50 R$ 5,63 R$ 281,67 

94.  Tangerina boa qualidade KG 50 R$ 4,50 R$ 224,83 

95.  
TOMATE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO FIRME 
E INTEGRO COM 50% DE MATURAÇÃO. 

KG 100 R$ 3,77 R$ 376,67 

96.  Cheiro verde pacote PCT 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

97.  

Alface fresca, de primeira qualidade, tamanho e 
Coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 60 R$ 3,50 R$ 210,00 

98.  

Banana nanica – de primeira qualidade, in 
Natura, apresentando grau de maturidade apropriado para 
consumo, sem danos oriundos do manuseio de transporte e sem 
ausência de sujidades. 

KG 60 R$ 5,57 R$ 334,00 

99.  Banana da terra KG 60 R$ 4,67 R$ 280,00 

100.  
Chuchu – de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturação apropriado paraconsumo. Com ausência de sujidades. 

KG 40 R$ 4,33 R$ 173,33 

101.  AÇAFRÃO -Embalagem De 500g UND 50 R$ 8,38 R$ 419,17 

102.  CANELA EM PÓ-Embalagem De 40g UND 50 R$ 2,97 R$ 148,33 

103.  CANELA EM CASCA- Embalagem De 40g UND 50 R$ 3,63 R$ 181,67 

104.  COLORAU- Embalagem De 500g UND 50 R$ 6,25 R$ 312,50 
105.  CRAVO DA INDIA- Embalagem De 40g UND 50 R$ 5,20 R$ 259,83 

106.  ERVA DOCE- Embalagem De 40g UND 50 R$ 5,10 R$ 255,00 

107.  LOURO- Embalagem De 40g UND 50 R$ 2,20 R$ 110,00 

108.  MANJERICAO- Embalagem De 40g UND 50 R$ 2,33 R$ 116,67 

109.  OREGANO- Embalagem De 40g UND 50 R$ 4,07 R$ 203,33 

110.  Cominho Em Pó - Embalagem De 40g UND 50 R$ 4,40 R$ 220,00 

111.  Pimenta Do Reino- Embalagem De 40g UND 50 R$ 5,73 R$ 286,50 
112.  Tempero Arisco Completo De 1kg UND 50 R$ 7,46 R$ 373,17 

113.  Tempero Arisco Completo De 500g UND 50 R$ 4,93 R$ 246,67 

114.  
Tempero Pronto Para Carnes Em Pó Pacote De 60g,Com 12 Sachês  
De 5g 

UND 50 R$ 3,43 R$ 171,50 

115.  
Tempero Pronto Para Frango Em Pó Pacote De 60g,Com 12 Sachês  
De 5g 

UND 50 R$ 3,33 R$ 166,67 

116.  
Tempero Pronto Tipo Nordeste Em Pó Pacote De 60g,Com 12 
Sachês  De 5g 

UND 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

117.  
Tempero Pronto Para Legumes Em Pó Pacote De 60g,Com 12 
Sachês  De 5g 

UND 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

118.  
Tempero Pronto Para Arroz Em Pó Pacote De 60g,Com 12 Sachês  
De 5g 

UND 50 R$ 3,37 R$ 168,33 

119.  
Tempero Pronto Para Feijão Em Pó Pacote De 60g,Com 12 Sachês  
De 5g 

UND 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

120.  Molho inglês embalagem de 150ml UND 50 R$ 2,87 R$ 143,33 

121.  Azeite De Olívia 500ml UND 50 R$ 17,33 R$ 866,67 

122.  Sabonete Diversas Fragrâncias Embalagem De 85g UND 30 R$ 1,35 R$ 40,50 

123.  Sabão Em Barra Embalagem 5x1 UND 50 R$ 5,96 R$ 298,17 
124.  Sabão Em Pó Caixa De 1kg UND 50 R$ 8,46 R$ 423,17 

125.  Detergente Liquido Embalagem De 500ml LT 50 R$ 1,73 R$ 86,67 

126.  Inseticida Mata Insetos 360ml LT 50 R$ 10,00 R$ 500,00 

127.  Desinfetante Liquido Embalagem De 2lt LT 50 R$ 6,97 R$ 348,33 
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128.  Bom Ar Embalagem De 360ml LT 50 R$ 9,63 R$ 481,67 

129.  Agua Sanitária Embalagem De 2lt LT 50 R$ 7,27 R$ 363,33 

130.  Álcool 70%-Embalagem De 1lt LT 50 R$ 6,20 R$ 310,00 
131.  Esponja De Aço –Para  Louça Embalagem contendo  8unidades PCT 50 R$ 1,70 R$ 85,00 

132.  Papel Higiênico Dupla Folha 1°Linha Embalagem De 4x1 PCT 50 R$ 5,37 R$ 268,33 

133.  Papel Toalha 1°Linha Embalagem 2x1 PCT 50 R$ 3,53 R$ 176,67 

134.  Guardanapo De Papel Folha Simples De 24x22  PCT 50 R$ 1,33 R$ 66,67 

135.  Papel Alumínio Embalagem De 7,5M UND 60 R$ 3,63 R$ 218,00 

136.  Copo Descartável Embalagem 200ML Caixa Com 25X100 CX 20 R$ 3,67 R$ 73,33 

137.  Copo Descartável Embalagem 50ML Caixa Com 25X100 CX 20 R$ 4,10 R$ 82,00 
138.  Prato DESCARTÁVEL BRANCO 15 CM pacotes com 10 UNIDADES PCT 100 R$ 1,90 R$ 190,00 

139.  Prato DESCARTÁVEL BRANCO 18 CM pacotes com 10 UNIDADES PCT 100 R$ 2,43 R$ 243,33 

140.  EsponjaDUPLA FACE-PARA LOUÇA  UND 50 R$ 1,93 R$ 96,67 

141.  Flanela Laranja Para Limpeza 38X58UND UND 60 R$ 2,63 R$ 158,00 

142.  Touca DESCARTÁVEL UND 100 R$ 0,28 R$ 28,33 

143.  Pano DE CHÃO – SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA BRANCO UND 60 R$ 5,93 R$ 356,00 

144.  Pedra SANITÁRIA- ODORIZANTE SANITÁRIO UND 60 R$ 1,87 R$ 112,00 
145.  Saco Para Lixo Embalagem De 20LT Pacote Com 10UND. UND 100 R$ 3,13 R$ 313,33 

146.  Saco Para Lixo Embalagem De 30LT Pacote Com 10UND. PCT 100 R$ 3,63 R$ 363,33 

147.  Saco Para Lixo Embalagem De 50LT Pacote Com 10UND. PCT 100 R$ 4,13 R$ 413,33 

148.  Saco Para Lixo Embalagem De 100LT Pacote Com 10UND. PCT 100 R$ 4,47 R$ 446,67 

149.  Escova PARA LAVAR ROUPAS OVAL DE MADEIRA UND 50 R$ 1,90 R$ 95,00 

150.  Luva PARA LIMPEZA TAMANHO P UND 60 R$ 4,23 R$ 254,00 

151.  Luva PARA LIMPEZA TAMANHO M UND 60 R$ 4,23 R$ 254,00 
152.  Luva PARA LIMPEZA TAMANHO G UND 60 R$ 4,23 R$ 254,00 

153.  Luva PARA LIMPEZA TAMANHO GG UND 60 R$ 4,23 R$ 254,00 

154.  Cesto DeLixo Capacidade De 10LT UND 30 R$ 4,23 R$ 127,00 

155.  
Pá PLASTICA PARA LIXO COM CABO DE MADEIRA PERFIL 
COLORIDO NA BASE FRONTAL. 

UND 30 R$ 5,96 R$ 178,90 

156.  Rodo De Madeira 30CM UND 40 R$ 13,40 R$ 536,00 

157.  Rodo De Madeira 40CM UND 40 R$ 14,73 R$ 589,33 
158.  Rodo De Madeira 60CM UND 40 R$ 15,97 R$ 638,67 

159.  Vassoura De Pelo 30CM V9 Com Cabo  UND 40 R$ 14,80 R$ 592,00 

160.  Vassoura DE NYLON COM CAPA PLÁSTICA COM CABO UND 40 R$ 15,77 R$ 630,67 

161.  
Tabua De Carne Feita Com Madeira Pinus., Dimensões: 22CM X 
40CM. 

UND 20 R$ 13,67 R$ 273,33 

162.  Tabua De Carne Feita Com Plástico. Dimensões: 22CM X 40CM. UND 20 R$ 8,27 R$ 165,33 
163.  Panela De Pressão Tamanho 10LT UND 10 R$ 74,33 R$ 743,33 

164.  Panela De Pressão Tamanho 5LT  10 R$ 43,33 R$ 433,33 

165.  Cuscuzeira PEQUENA  UND 10 R$ 30,53 R$ 305,33 

166.  Cuscuzeira MEDIA UND 10 R$ 40,65 R$ 406,47 

167.  Rolo Para Abrir Massa Tamanho 40CM UND 10 R$ 17,00 R$ 169,97 

168.  Forma DE ALUMÍNIO QUADRADA Nº28 UND 10 R$ 36,38 R$ 363,83 

169.  Forma DE ALUMÍNIO QUADRADA Nº26 UND 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

170.  Forma DE ALUMÍNIO ASSADEIRA DE BOLO REDONDA N°26 UND 10 R$ 29,33 R$ 293,33 
171.  Forma ASSADEIRAPARA PÃO N°02 E N°3 UND 10 R$ 21,67 R$ 216,67 

172.  Escorredor DE MACARRÃO  UND 10 R$ 4,93 R$ 49,33 

173.  
Jogo DE TALHERES , CABO DE PLÁSTICO  COM FACAS GARFOS 
COLHER, 24 PEÇAS. 

UND 10 R$ 31,77 R$ 317,67 

174.  Rabinha DE ALUMÍNIOBATIDO FUNDIDO N°24 UND 10 R$ 17,58 R$ 175,83 

175.  Travessas DE VIDRO REDONDA MEDIA UND 10 R$ 31,33 R$ 313,33 

176.  Travessas DE VIDRO REDONDA GRANDE UND 10 R$ 30,60 R$ 306,00 
177.  Travessas DE VIDRO QUADRADA MEDIA UND 10 R$ 34,97 R$ 349,67 
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178.  Travessas DE VIDRO QUADRADA GRANDE UND 10 R$ 43,33 R$ 433,33 

179.  Peneira DE PLÁSTICO MEDIA  UND 10 R$ 6,40 R$ 63,97 

180.  Peneira DE PLÁSTICO GRANDE UND 10 R$ 9,30 R$ 93,00 
181.  Jogo De Vasilha-Plástico Com Tampa 3X1  UND 10 R$ 13,90 R$ 139,00 

182.  Jogo De Pote De Vidro Com Tampa Tamanho 3X1 UND 10 R$ 13,93 R$ 139,33 

183.  Bacia PLÁSTICA PEQUENA  UND 10 R$ 3,80 R$ 38,00 

184.  Bacia PLÁSTICA MEDIA UND 10 R$ 6,43 R$ 64,33 

185.  Garrafa Térmica Para Café 1LT UND 10 R$ 31,73 R$ 317,33 

186.  Garrafa Térmica Para Café 5LT UND 10 R$ 68,00 R$ 680,00 

187.  Caixa de isopor tamanho 20lt UND 50 R$ 20,73 R$ 1.036,67 
188.  Caixa de isopor tamanho 30lt UND 50 R$ 27,43 R$ 1.371,67 

189.  Caixa de isopor tamanho 50lt UND 50 R$ 50,50 R$ 2.525,00 

190.  Caixa de isopor tamanho 150lt UND 50 R$ 125,83 R$ 6.291,67 

191.  Caixa de isopor tamanho 200lt UND 50 R$ 142,00 R$ 7.100,00 

 
7. VALOR ESTIMADO 
 
7.1 - O valor total estimado para esta compra R$ 80.378,70 (Oitenta mil, trezentos e setenta 
e oito reais e setenta centavos) esta anexo a solicitação e foi obtido através de pesquisa de 
mercado, conforme previsto na lei 8.666/93. 
 
8. PRAZO PARA ENTREGA  
 
8.1 – Os Produtos deverão ser entrega no prazo máximo de 03(três) dias após o recebimento 
da nota de empenho ou similar. 
 
9.  LOCAL DE ENTREGA 

9.1 – Os Produtos deverão ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Ação 
Social ou onde o departamento responsável designar. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1 - A validade mínima dos produtos deverá ser de 06 (seis) meses, a partir da data da 

entrega; 

10.2 - Deverão constar nas embalagens de todos os produtos entregues, as seguintes 
informações: 
- fabricante; 

- rótulo em português; 

- lote de fabricação; 

- nome do produto; 

- quantidade. 
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- marca 

10.3 - Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas para 
armazenamento, fazendo constar a descrição do produto, incluindo: MARCA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, de acordo com as características dos produtos. 
 
10.4 - O Almoxarifado da Secretaria Municipal de Ação Social reserva-se ao direito de não 
receber produtos que sejam entregues: 
I - em embalagens de papelão que contenham diversos produtos, ou seja, na mesma caixa 
materiais diferentes, não proporcionando uma condição boa de identificação e conferência 
no ato do recebimento; 
II - fora das embalagens originais, que apresentem sinais de violação ou que estejam em 
estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto a procedência dos mesmos. 
10.5 - A Secretaria Municipal de Ação Social terá o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a 
conferência e devolução dos itens que não preencham as especificações. 
10.6 - A empresa vencedora deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as 
especificações, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de devolução, sendo que em 
caso de não aceitação do material, a devolução (frete) será por conta da contratada. 
 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1 – Efetuar os pagamentos de faturas/notas Fiscais, nos termos previsto em Ata. 
 
11. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:                           
 ________________________             
 Carimbo/Assinatura 
 
12. APROVAÇÃO DO VALOR ESTIMADO/COTAÇÃO  
________________________                       
Carimbo/Assinatura 
 

13. SETOR SOLICITANTE 

 

 

Data:_____/_____/_____ 

 

_______________________ 

Carimbo/Assinatura 

 

14. ORDENADOR DA DESPESA 

Declaro como ordenador de Despesas, 

para os fins do art. 16, inciso II da LC nº 

101, de 4/5/2000, que a presente 

despesa tem adequação orçamentária, 

financeira e está compatível com o Plano 

Plurianual e a Lei de Diretrizes 

orçamentária. 

15. GESTORA DO FUNDO 

Autorizo a despesa, observada as 

normas legais. 

 

Data: _____/_____/_____ 

 

______________ 

Carimbo/Assinatura 
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Data: _____/_____/______ 

__________________ 

Carimbo/Assinatura 
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ANEXO II 

Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO Nº xx/xxxx 

Processo nº xxxxxxxx 

Pregão Presencial nº xxxxxx 
 
Validade 12 meses 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ARAGUACEMA, instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nºxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede no 
XXXXXXXXXXXXX, nº XXX, centro, em Araguacema, Estado do Tocantins, neste ato 
representado pela Senhor (a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Secretária Municipal de Ação Social de 
Araguacema – TO, CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxx RG xxxxxxxxxxxxSSP-TO, e do outro lado a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ Nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Resolve: 

Registrar os preços para futura aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão 
publica do pregão de forma presencial n.º xx/xxxx, sucedido em xx/xx/xxxx, às xx:xx. 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1-A presente Ata decorre da Homologação do Sr (a). Gestora (a) Municipal de Assistência 
Social de Araguacema - TO constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações 
promovidas, no que couber).  

2. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 

 
 
3.OBJETO 
 
3.1-Constitui objeto da presente Ata a Futura, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, 
GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA, PARA 
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ATENDER DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. Conforme Termo de Referência constantes 
no Anexo I deste edital. 
 

Item Descrição do Objeto Quant Empresa Valor unitário Valor total 

      

 
3.2-Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do 
fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 
4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
 
4.1-A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua publicação em imprensa. 

4.2-Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo 
anterior, optar por cancelar a Ata e providencia-lo em outro procedimento licitatório ou ainda 
ser prorrogada nos termos da Lei 8.666/93. 

4.3-Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de 
Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios 
previstos legalmente.   

4.4-Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no 
mercado será convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta 
frustrada, convocaram-se os remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 

4.5-Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no 
mercado, e o vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de 
fornecimento nos preços registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de 
penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para 
assim fazê-lo. 

 
5. DAS PENALIDADES 

5.1-Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá 
sujeitar às penalidades seguintes: 

a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
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b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, 
no caso de inexecução parcial da obrigação; 

c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto 
deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
de Araguacema, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02 e 
Leis subsidiárias; 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

5.2-A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, 
conforme os preceitos legais a Lei 8.666/93. 

6. DO CONTRATO 
 
6.1-O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 
62 da Lei 8.666/93 e art. 11 do Decreto Federal n. º 7.892/2013 e visto tratar-se de compra/ 
serviços com entrega imediata e integral. 

 
6.2-A Nota de Empenho/autorização de compra será enviada pela Secretaria Municipal de 
Ação Social de Araguacema ao licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o 
mesmo deverá retirá-lo prazo máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 

 
6.3-Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de 
Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no 
encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços. 

 
6.4-Aplica-se, no que couber, a disposição contida nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 

6.5-As despesas com a presente aquisição correrão à conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social, na dotação orçamentária consignada no item 05 do termo de referência e memorando 
interno, parte integrante deste processo. 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte 
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7. VALOR E PAGAMENTO 

7.1-Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 
preços constantes nos preços registrados nesta ata, salvo alterações conforme notificações 
inseridas em reajustamentos. 

7.2-Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos 
diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

7.3-Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, 
mensalmente e de acordo com as quantidades executadas. 

7.4-Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada 
das notas fiscais do Protocolo do Fundo, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo 
responsável. 

7.5-Fica facultada ao Fundo de Assistência Social a antecipação de pagamentos de notas 
fiscais, mediante descontos previamente acordados. 

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

8.1-O local para a entrega será na Sede da Secretaria Municipal de Ação Social de Araguacema. 

a)- Após recebimento da nota de empenho/autorização de compra, deverá o CONTRATADO 
disponibilizar no máximo em 03(três) dias o objeto do certame, sob pena de aplicações de 
sanções previstas nesta Ata, podendo ser prorrogado o prazo em até mais 48 horas mediante 
justificativa devidamente fundamentada. 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1-É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que 
apresentar pedido de inclusão junto a Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de 
Araguacema - TO, onde houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas mesmas 
condições nela estabelecidas. 

10. TRIBUTOS 

10.1-São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 
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10.2-Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a 
mesma e seus empregados. 

11. FORO 

11.1-Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 
Foro da cidade de Araguacema do Tocantins, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1-Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, pelas disposições 
constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ARAGUACEMA-TO, no dia      de       2019. 

 

 

 
--------------------------------------------------------------------- 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 
 

-------------------------------------------------------------------- 
EMPRESA CONTRATADA 
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MODELO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 
 
 

A (nome da empresa), CNPJ nº ............................, com sede à .............................., neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ARAGUACEMA -TO (ou de forma genérica: para junto 

aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários com relação 

à licitação na modalidade de pregão presencial nº XXX/2019 (ou de forma genérica para 

licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, podendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas 

uma licitação). 

 
 

Local, data e assinatura 
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MODELO II 
 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede 
à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para 
habilitação ao Pregão Presencial nº XXX/2019, assim como, conhece e aceita todas as 
condições estabelecidas no instrumento convocatório da referida licitação. 
 
 

Local, data e assinatura. 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Praça Gentil Veras, 380, centro – CEP 77690-000 – fone (63) 3472 1315 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

 

MODELO III 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Na Forma Presencial N° XXX/2019 

AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ARAGUACEMA - TO 

A................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

.......................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Praça Gentil Veras, 380, centro – CEP 77690-000 – fone (63) 3472 1315 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

MODELO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede 
à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, que está enquadrada na definição de (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno 
Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

Praça Gentil Veras, 380, centro – CEP 77690-000 – fone (63) 3472 1315 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 
 

___________ 

Visto 

MODELO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
Araguacema - TO, .......de .................................... de 2019. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º XXX/2019 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 
 
 
 
Objeto Licitado: 
(discrição do objeto) 
 
 
 
 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 
2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes, 
relativamente ao Edital em epígrafe. 
 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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